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LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973

Estatui Normas Reguladoras do
Trabalho Rural e dá outras Providências.

.............................................................................................................................................

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, observados os
usos e costumes da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho.
Entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas
consecutivas para descanso.

Art. 6º Nos serviços caracteristicamente intermitentes, não serão
computados, como de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da
execução da tarefa diária, desde que tal hipótese seja expressamente ressalvada na
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA DURAÇÃO DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

Seção III
 Dos Períodos de Descanso

.............................................................................................................................................

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis)
horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual
será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em
contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório
um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas.

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do
trabalho.

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser
reduzido por ato do Ministro do Trabalho quando, ouvido o Departamento Nacional de
Segurança e Higiene do Trabalho (DNSHT) se verificar que o estabelecimento atende
integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando os
respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas
suplementares.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo,

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período
correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho.

* § 4º acrescido pela Lei nº 8.923, de 27/07/1994.

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia,
escrituração ou cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho
consecutivo corresponderá um repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração
normal de trabalho.
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PORTARIA Nº 86, DE 3 DE MARÇO DE 2005

“Aprova a Norma Regulamentadora de
Segurança e Saúde no Trabalho na
Agricultura, Pecuária, Silvicultura,
Exploração Florestal e Aqüicultura”.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da
competência prevista no inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
e considerando a proposta de regulamentação apresentada pelo Grupo de Trabalho
Tripartite Rural, resolve:

Art. 1º - Fica aprovada, nos termos do art. 13 da Lei 5.889, de 5 de junho de
1973, a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura,
Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura, na forma do Anexo I a esta
Portaria.

Art. 2º - O disposto na Norma Regulamentadora obriga empregadores rurais
e equiparados, inclusive os constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de
pequeno porte.

Art. 3º - As obrigações estabelecidas na Norma Regulamentadora serão
exigidas a partir dos prazos previstos no Anexo II a esta Portaria.

Parágrafo Único – Até que se esgotem os prazos do Anexo II, deverá ser
cumprida a regulamentação de segurança e saúde no trabalho atualmente em vigor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO I

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL

E AQÜICULTURA – NR 31
.............................................................................................................................................

31.10 Ergonomia

31.10.1 O empregador rural ou equiparado deve adotar princípios
ergonômicos que visem a adaptação das condições de trabalho às  características
psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar melhorias nas condições de
conforto e segurança no trabalho.  (C = 131.193-0/I3)

31.10.2 É vedado o levantamento e o transporte manual de carga com peso
suscetível de comprometer a saúde do trabalhador. (C = 131.194-8/I3)
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31.10.3 Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de
cargas deve receber treinamento ou instruções quanto aos métodos de trabalho que
deverá utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes. (C = 131.195-
6/I3)

31.10.4 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração
de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão
ser executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível
com sua saúde, segurança e capacidade de força. (C = 131.196-4/I3)

31.10.5 Todas as máquinas, equipamentos, implementos, mobiliários e
ferramentas devem proporcionar ao trabalhador condições de boa postura, visualização,
movimentação e operação. (C = 131.197-2//I3)

31.10.6 Nas operações que necessitem também da utilização dos pés, os
pedais e outros comandos devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil
alcance e ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em
função das características e peculiaridades do trabalho a ser executado. (C = 131.198-
0/I3)

31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé,
devem ser garantidas pausas para descanso.  (C = 131.199-9/I3)

31.10.8 A organização do trabalho deve ser adequada às características
psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. (C =
131.200-6/I3)

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica
devem ser incluídas pausas para descanso e outras medidas que preservem a saúde do
trabalhador. (C = 131.201-4/I3)

31.11 Ferramentas Manuais

31.11.1  O empregador deve disponibilizar, gratuitamente, ferramentas
adequadas ao trabalho e às características físicas do trabalhador, substituindo-as sempre
que necessário. (C = 131.202-2/I3)
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